
 
 

 

 
 

ATA DE VISITA AO LOCAL  

Concurso Público de Conceção para Elaboração de Projeto para Unidade de Saúde de Cascais e 

Unidade de Medicina Legal e Forense 

Proc n.º 258/CCONCEÇÃO/DCOP/AG/2020 

Aos 02 dias do mês de setembro de 2020 pelas 15.00 horas, reuniu o júri, ao abrigo do disposto no 

n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 1-A/2020 de 19 de março, por meios telemáticos, nomeado por 

despacho do Sr. Presidente da Câmara em 30 de junho de 2020, constituído pelos seguintes 

membros: 

 

Presidente júri: Pina Serra 

1º vogal: José Fraústo dos Santos 

2º vogal: Bernardo Pinto Gonçalves 

 

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 63.º do Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 18/2008 de 29 de janeiro, na atual redação, e artigo 11.º dos Termos de Referência, foi suscitada 

por um interessado visita ao local a que se refere o objeto do concurso (Morada: Avenida do 

Ultramar, 2750-506 Cascais). 

 

O júri deliberou a realização da visita ao local agendada para o dia 03 de setembro de 2020, entre 

as 14.00 e as 16.00 horas. 

 

A visita será acompanhada pelo Eng.º André Teixeira da Divisão dos Projetos Estruturantes. 

Durante a visita é obrigatória a utilização de máscara. 

 

A presente ata será disponibilizada na plataforma eletrónica de contratação pública “acinGov” 

(http://www.acingov.pt) e no website da Câmara Municipal de Cascais 

(https://www.cascais.pt/sub-area/contratacao-publica). 

 

Não havendo mais nada a tratar, elaborou-se a presente ata, escrita em uma página, que vai ser 

assinada pelos membros do júri. 

O júri 

      Presidente                                                1.º vogal                                                         2.º vogal 

 

 

  Pina Serra                                     José Fraústo dos Santos                              Bernardo Pinto Gonçalves 
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